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- INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuêrtcia ,e/ou Au1torização das ,outras ins.fãnclas no 
ãml)~o fede~ I, !;si<)dual ou !Municipal 1 quando çouber, para qJAe a rnesma alcance, ~us e feito;; 
legais. Art. a• - Estat>eleoor que esta Licença,. t>em como cópias d,is doc~menlos relalivos ao 
cumprimento dos condicionantes. sejam mantidos dtspon1veis à frso,lizaçao do INleMA e aos 
dem.aisórgilosdo Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 4' - Esta Portaria entrará em 
vigor na data d,e sua publ!Caçào. MÁRCIA CRISTINA TELLES DE ARAÚJO U M.A • DGre-tora Gera 1 
PORTARIA Nº 21.976 OE 10 OE DEZEMBRO OE 2020 . ·O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HIDRICOS • I NEMA, com fulcro nas alribuições e compelêncla·s ,que lhe 
forram <lelegadas pela t,.el Estadual n• 12.21 ..'11 e Lei Estadual n• 10.431106, altera,da pela 
Lei n• 12.377111 , regulamentada pelo Decreto Estadual n• 14.024112 e, tendo em viSla o que 
consta do Processo n• 202'().00 tt.OOJ.475/INEMAfLIC.Q3475, RESOLVE: Art. 1• - Con~der 
AUTORIZAÇÃO D:E SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO INATIVA , válida, pelo p,ra20 de 02 (dois) 
anos ,1, AGROPECUÁRIA CANADÁ S/A, inscrila no CNPJ sob n• 07.193.834/0001 -00, com 
sede na Fazenda ,Canadá km 52 Rod. Anel da Soja, Zona Rural~ no municipio de Formosa 
do Rlo Pre1O 1 par'a a1ivldade de agrlcuttura de seq1.1eír0 1 em uma área de 1,598 14369 l:'la na 
Fazenda Canadá Gleba PL, Lole 158, Gleba E, Lole 1581 e, Lote 22A1 , Mitrlc-\lla 1292, na 
Zona Rural dese mesmo município, delimttadas conforme ,poligon3ís formadas p,ilos pontos sob 
coor,donada.s gaogrlificas (11 ·29·39• S I 46"25'29" W), ~ eoordonadas UTM Bloco 1 - 443 ,6575 
ha , Bloco li - 1.154,7794 h:o. i:nformadas 110 eortifieado, ""nsiando a J>l)ligo~al d~ área a ~r 
st.aprimida apens.ada mo prooes-so , mediante o cumprimento dai IE!'gfsl.ação vige-n·te e do·s condi• 
cionantes constantes da íntegra da Portaria que se enconlra no referido, Processo. Art. 2;. ~ O 
rendimento de materiG1 lenihoso foi estimado em 2.366,3260 m:,, ou 3.549,.4890 sa ou 1.183,1630 
M DG. Art. ~• • lãsla portaria aprova, o Plano de Salvamenlo de Fauna , incluindo sem manejo 
e transpone, quando necessário. Ar1. 4' - A a,livldade a que se destina esla wpressao de 
vegela,çã;o est.á sujeilo ao 1ProeedimenI0 Espeelal de L~nelamento Ambiemtal conforme lllspõe 
o ane,,o IV<lo Flegulamento da Lei n' t0.431/2006. aprovado pelo Oecrelo n' 14,0~4/2(!11~. Art·. 
5• - Os produtos e subprodutos originados da .atividade auiorizada na coord'eniada de referência 
11 ª 29" 39~ S 1 46" 25' 29• W, deverão ser aproveitados conforme estabelecido no ArL 115 da 
Lei 10.431/20C)6-su~eitar.ido-se o transf)Orte a~ Art. 144 da me-sma. bem como â Portaria MMA. nª 
;1531.006, que d;,;p;ie sobre a neces,;idade de regi5lro de t.ai5 produtos no "Sistema · IJOF" p~ra 
o <:entrole informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 6' • Estabel!!cer que esta 
Autt>rizaçát>, t>em como eôpi.as dos dt>cumentos. relat ivos ao cumprimenlo dt>s co~dicionantes., 
deve S@r manllda dlsponlv,el à fo;calizaçfo dos órgãos do Slslema Estadual de Meio Amblenle -
$1.SErutA, Art. 7° - Havendo process,o discriminatório judicial em C-tJr:so. o corte da vegetação na 
área sob lit!gio, deverà ser precedido da anuência da Coordenadoria c:le OeS@nvoMnnell'IIO A9rãrlo 
(CDA), órgllo fundiário eslad1Jal, em observãn-cia ao aíl. 24 da Lei F·ederal n' 6.383176 . . Art. 8º -
Esta portaria nao dispensa nom subslilui a oM•nção di, o@rtidõos. alvm,is ou lic,mças exigidas 
pela legislação J)@lt.in@nte, federal, estadual ou m unicipa 1. Art·. 9' ª ~sla ~ortaria entrará @ITh vigo r 
na dala de sua publ icação. MÁRCIA CRISTINA THUS DE ARAÚJO LIMA - Diretora Geral 

SECRETARIA DA SAÚDE 

FlESOLUÇAO CI B Nº 19017020 

Aprova a emissão de parece-r favorâvel ao credenciamento do Centro de Aienção Psioossociail 
no município de Novo Horlzonte. 

A Com i$$;!<> lnterge$lores 8ipir1tt,e di! Bahia - CI e. no uso das su•s •trib~iç,õll, que lhe ,;,;,nfere 
o inGiso I do art. I4'A ca Lei n• 6080. 19 <1e setembro de 1990, tendo em vl!M o deQidico na 2e2• 
R@unillo Ordin:iria, do dia 10 dQ dez,embro de 2020, e ronsklerando : 

A lei n6 1 õ.21itl, de ôô d@ abwil de 2001i , que displie sobre a IProte-ç.\o e o,s direitos dais pessoas 
portadoras de transtornos mentais e redireciona o mo de-lo assistencial em saUde- mental; 

O Manual de Uso do Sistema de Ap<>io a lmplementa<;ào de Políticas de Saúde (SAIPS), de 
março de 2013: 

A PMarla 1/e Coi'\~lldaçãõ GMIMS n• 1, dê 28 de $élernt,ro dê 201 7, que OM~ll(la ~$ nom,a~ 
sobre os dir.eiios e deveres dos ust1ãrios da saúde , .a organiização ,e o funcioriamenio do Sistema 
IJ11ieo de Saúde í SUS); 

A Porta,ria <!e Conwlida<;iio t.MIMS n• 2. de 2ll de seteml>ro de 2\117. que oonsolicla ~s norma5 
sobre as poltticas nacionais de saúde do SUS: 

A PMaria de Con~lldação GM/MS n• 3, dê 28 dê $élêrnt;ro dê 2017, que eo~~llda ~$ nom,a~ 
sobre as redes do SU$; 

A Portaria de Consolidayão GM/MS nº 4, d@ 28 de se1embiro de 201 7, que consolida :as normas 
sobr• os sist•mas • os subsis!Bmas do SUS; 

A Portaria <!e Consolidação GMIMS n• 5. de 28 de se·temt>ro de 2017, <1ue consolida ~s normas 
sobre as aç,ôese os serviços de sallde do SUS: 

A P<>rtaria de Consolidação GM/MS n• 6, de 28 de setembro de 2017, que c:,,nsolida as normas sobre 
Q IÍ'll!i1Ç!\1!11$0IO t H'll~S1'~~ @$ ftç\!f$<1S ftc;ltr.i i$ p,m, ªº~'tos wviç9f ® $<;1(/df dQ $US: 

A Resolução CITnº 32, de 14de dezembfo de- 2017. que estabelece asdirelrizespara o ronale , 
cimento da Re-de de Ale nç.ão Psieos,so,eial (RAPS); 

A Porta,ia Estadual nº 352, 13 d-e agosto de 2019. que aprova o lPlano de Deslnstitucionali• 
zação da Bahia. 

R.ESOLVE 

Art. 1• Aprova, a emlsslio de parecer favo,á,el ao credenclame·nto do Cent ro de l\lenç;lo 
Psioossocíal no muniolpio de Novo Horizonte, oo nrornne quadro a0a[J(o : 

MUNICIPIO UNIDADE CNtS CNP J flo\.BILITAÇÀO 

Nm 
H9rr.:onte 

Cenuo de AI ençaa Ps~soaal ~ 
Hor1Z<>nte 

7544294 11 42l! .74-'illl001 - CAPS I Novo 
31 ~onl< --~--~--

Art. 2ª A IPresent,e Resolução entr.ará e·m vigor na data de sua publicaç;ào . 

Salvad~r, 1 O d'e dezembro de 2020, 

Fét® v,~ s-Boa s Pinto 
S,uêtl,110 E• lodaal dr. Saú& 
Coorde11ad. da CIEmA 

FlosSOLU ÇÃO eia N" 181120ZO 

Slel.! dos San10s Souza 
l'rg.;.,,•iedo COSEMSJIIA 
C00<<k,,;,dora .Ad1unla ôa CIIMJA 

Apra.va a homologação da rolaç,lo dos n,uniclpio-s 'I"" ~d~riram ao Modolo do R-egistro de 
Pre~s, Compartilhado dos medic.arrnentos e insumos da Assisl@nda Farvnacéuticai na Alenção 
Bãsica. a ser ffla lizado pela Secre-ta,ria da Saúde do Estado da Baihia , nos termos da Resolução 

e 1 6/eA n• 1 s~ 0020. 

A Comfs~o lnlergestmres Slparttte da Bahia - CI B. no uso daG GuaG atrlbulç:õ~s que llne conft1re 
o inciso 1 <lo art.1 4-A da Lei~• 8080, 19 de sele111br<1 de 1990, tendo em vista o decidido na 282" 
Reunião Ordinária , do, dia 10 de dezembro de 2020, e, considerando: 

O dispoSlo na Resolução CI BIBA rnª 15312020, de 11 de: selembro de 2020, -que :aprovou o 
Modelo de Regi~lro de P1sços Gomparlilhad'o dos medicamentos e in,;umos da Assisliincia 
l'annacllul;Cll na Atenção llá;sica, • S!!r r@a lizado pela S.ecs•I•~• da Saúde do Estado da Bahia 
ê utilizado !l'êlOS Munl,elpio" do ES'tado . 

RESOLVE 

Art, 1' A1>r0var a hom,ologayilo gil relaça o dos munic1pios wn,;tantes no Ane,o 1, que wderiram 
ao Modelo de Regtstr,o de Preço~ Compartilhado dos l,leciicamentos e Insumos da Assistência 
Farmacêutica na Atenção Bli"'"" · a ser realizado pela Seeretar;a da Saúde do Eslado-da Bahia , 
nos lermos <la Flesolução CIBIBA n• 153/2020. 

Salvador, 1 O de dezembro de 2020. 

Fábio Vi~ s-Eloa s Pinto 
S«retlor~ E, iodual da, Sau<le 
Coordoflacb ela CIBrBA 

Stela dos Sanlos Souza 
l'resdeir1e do COSEMSil!A 
Coordefllldora .Adjunoa ela CIEIIBA 

ANE'XO I DA RESOLUÇÃO CIEI N' 1~ 1/2020 

MUNICÍPIOS BA.I.ANOS ADE SOS AO MODEL.0 OE REGtSTFlO DE PREÇOS COMPARTILH.A-
00 DOS M.~DICAMENTOS ~ INSUMOS DA A$SIST!âNCIA FARMAC!âVTICA NA ATENÇÃO 
BÁSICA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO CIB 153/2020. 
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-
IBITII\RA 
ILHtUS 
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ITABUNA 
ITAGIBÃ 
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PIRIPA 
PI.ANALTO 
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PRESIDENTE TANCREDO 
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RAFAEL JAMBEIRO 
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SALINA s 0A M/1.RGARID.A 
SANTA~S 
SANTALUZ 
SANTOAIIMO 
SÃO O~Slll~lllô 

SÃO FRANCISÇ)Q 00 
CONDf 
SÃO JOSI: 00 1ACUIPE 

SAÚDE 
SENHOR 00 BONFIIII 

SERROLÂNO IA 
SôBRAlllNHO 

WIQV!Nr!O 

TEODORO SAM PAIO 
U9AÍ~ 
UMBURAl'l'IS 
VÁRZEAIJoAROÇA -
VMZEOO 
VITÓRIA O-A CONQUISTA 
XIOUE-XIQUE 

Rl:SOLU ÇÀO CIB N' 19212020 
AprQ-Yil il $9Jiçitaç!Jo ~o Mini5têrio dil S.i~de (M$) da incç~raç!JQ ~e reçuri;o fin11nçeiro pilra o 
teto 1Inantei ro íede~al de Média e Alia Complexidade (MAC). populaç,lro própria e rererenciada , 
do n,unicipio de Setrrinha. 
A Comissão hnlergestiores Bipairtite da Bahia • CIB , no uso das atribuições que lhe coníere o 
incis,o I do a rt .1 4-A da Lei n• 8 .060 , 19 de se'temb10 de 1990, e tendo em vista o decidido nai 282'1' 
Reuni.ão Ordl"ária , do, dia 10 <1e dezemib10 de 20201 e, considerando: 
A Po~a,ia de Consolidação GMIM S n• 6, de· 26 de selembro ele 2017, que I,aIa <fa consolidaç!Jo 
das normas sobre o finaniciBmento e a trans.ferêooiB dos rec.ursos rederais para as ações e 
serviçcs de saúde do Sislema ú~ico de Saúde , no Tilulo 111 , regutamen!a e financia menlo e a 
lransferênci:a dos rectHsos íeCerais para as ~ções e os ser\l'iços de, saúde, na forma de, blocos de 
flnanclarnenlo. com o respec.fü•o nno.,ítoram,ento e OOl'llltote ; 
A PMaria GM/MS n' 3 .992, de 28 de dezemb,o de 2017, que ~lle·ra a Po~aria de Consolidação 
GM/lvlS o•&, de 26 de selem oro de 2017 , para dispor sobre o financiamenlo e a lransrerência dos 
,ecursos lederais para as ações e os serviços públicos de uúde do Sistema único de Saúde; 
A ReMlu~llo CIB: nº 008 , de 24 d~ jan~i,o de 2019, ~ue aprova a Repa~luação da Ptogramação 
Paotuada e lniegrada d~ &$lado da Bahia - ~PI-BA 2010 • e dá outras pr~,ldênd as; 
A Resolução CIB n,• 213/2019. de 1 9 de dezembro <le 2019 , q,ue apro,a o·s critérios/requisitos 
para o Plirno de solicitaçào de incremento de teto de Mêclia e Alta Complex:idade - MAC ao l'VIS 
e o Ou:1C;o Os encaiminhiamE! nto; 
O Plano de solicitaçlio de incn,m@nlo de Telo de MAC ao MS encamin~ado à CI BJBA. pelo 
m unielplo di! Smln ha . 
ô ôllclo CI~ Serrinha N• 0312020. de 14 <ie a~rll de ~20, que apr,ov~ e encan>lnha a OQllclfação 
da SMS cte Seninha doe revis.ão de teto de Médfa e A.ltai Ciompl-exidade para h0mol09;açao da CIB ; 
A .Ala da Reuniao d:o Conselho Municipal de Saúde de Serrtn•h~ realiza.da no dia 13 de reve,eiro 
dft 2()20, que aproYa a sol icilaçlio ao "1inislótio da Saúde d@ aumonlo d@ l:@to d• M@dill" A.lia 
Con>pleddade para o mu"lel~lo . 
RESOLVE 
Art. 1' Apro·,..a r a solicilaçáo ao Ministério da Sa Uije (M$) de incremento d-e recuJso financeiro 
federal de Média e Alta Complexidade (MAC) para o municipio d.e Seninha , no valoir anual RS 
7.267.732,91 (Sete milhões, d"" .. nlo• e -..~senta e sete mil , s.elecentos e trinla e dois reais e 
noven1a e um cenlavos). para a·1endlmento da popt1tação prõp,la do munlclplo e rererenciada na 
PM~rama\:lio Pa,etuada • lnlegra~a {PPI). 
?ará.graro Ünico O recurso de que trata 01 Ari. 1• devera ser i11c0rporado ao Fundo Municipal de 
Sal.Ide <lo miun icipio de Serrinha , em parcelas mensais. tendo em vista a \Jª rar:,lia os a1e11d imen1os 
dos municípios do estado da Bahia. 
Art, 2' Vincular a execuçl!o do rec~r&<l flnan~eiro aQ cump,lmenI0 es,~beleçldo no f>lano de 
sollcllação de incremento de leto financeiro federa l MIAC @ncaminhado p@lo município: 
Ar1. 3' A ~reasante Resolução enlrará, em vigor na, data de ~ua publicação . 
Salvador, 1 O de dezembro de 2020. 

fáb"' v,1os-&o.o Prnt<> 
S,e,çr elior,o E! ~u1I ,to, S,ú* 
Ooord6rla<ilr da CIBiBA 

RESOLU ÇÀO Cl6 N' 1~J/Z02Q 

Se.li, oo:, Sonlw Souz• 
Pre;iQen~ r» CO.EM SieA 
Goo!-oonaclor A<l/mlo da Gl8/!3/\ 

Apro,a o prolocolo do remanejamento intr.!estadual de recursos do limil,. finanCl!iro da média e 
alta ""mple•idad~ (Telo MJIC) sob g~sl~o d<>s muniolpio-s Q da Secreta ria Esladual de Saúde da 
Bahl.a do Sistema d!e Controle de Llmtte Financeiro da Media e Alia Comple~ldade (SISMAC) . 
A Plenâria da Comissão lnitergestores <la Bahiia 1110 uso das suas alribuições e tendo iem vista o 
decidid'o rna 2621 Reu11iãi0 OrdinElnia 1 do dia 10 de dezoembro de 2020, e considerando: 

O O@crolo n' 7.508, d~ 28 de julho d• 2011 . que regulamema • L@i rn• 8.080, d'@ 19 de s@lembro 
de 1990. pm dl~J)õr sobre a organi%aÇilo do Sistema únieo de Saúde, o p1a~ejarnen10 da saúde , 
:a assistênci.a ã xillde e :a articulação inleirfederativa. e d'â ouhas providências: 

A Portaria de Consolicfayão GMI M::S n" 051 de 28 de setembro de: 2017, que lrata da consolidação 
das normas sobre as açóas ~ os serviços d~ saúde do Sistema único de Saúde; 

A Portaria de Consolidação GM1MS nº 06. de 28 de se1embro de 2017, que lrata da consolidação 
das normas siobre o finaniciamento e a trans.ferência dos recursos rederais para as ações e 
serviços de saúde do Sistema Ü nico de Saüde ; 

A Pona ria GM/1\ri S n• 3.892, de 2& de dezembro <le 2017. que a I1e ra a Pofla ria de Consolldaçao 
GMIMS n• 06. de 28 de set.,mbro de 2017 , para dispor wt>re o rinan.ciamenlo e a transrerên­
ci:ê dos recursos federais para :a-s ações e os serviÇO-s públicos de saúde do Sistema Único de 
Sal.Ide ; 

A Re so luç!Jo c.JBIBA n·• 008-, de 24 de Janel ro ele 2019, que aprova a Repa e11.1aç!Jo d a Ptogramaç!Jo 
Pactuada e Integrada do estado da Bahia • PPl•BA 20Hil - ~ dá outras providências ; 

A Re-so•lução CIB/BA n' 034, de 17 de fe,ere iro da 21l1!l. que apr,ova ad rererendum aullerações 
no llmlae lfinan(:elto federal de méidla e alta comp1e:(ldade do,s t.i1unlcípios e do Fundo ESl:adual 
de S.allde da Bahia, de acordo com a aprovaç:ão da Repacluação da Prc>9ramaç:ao Pacluada e 

lnl e~rada do ~stado da ilahia: 

l EGBA EGBA, 71 3116 2837 P• il .. SAC, 71 31 17 8413 
~ 
~ 

A 'Resolução CIB IBA n• 110/2019. de 19 de junho de 2019. quê aprova ad ,..,.,ondum a tr•nsfe­
rência iemp,orãrla do recurso financeiro federal de Mé<lla e Alta Complexidade (MAC), do Fundo 
Estadual -ele SaUde da Bahia para o Fundo f\11unlclpa1 de Saúde de ltaparlca; 


